
 

 

   
   
              

Projeto de Lei Nº ______ de ________ de   novembro de 2025 
 

 
“Declara Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE 
KARATÊ GARRAS DO TIGRE”. 

 

O VEREADOR HELSON BARBOSA DE SOUZA – CAÇULA, no uso de suas 

atribuições regimentais, encaminha ao laboriosos PLENARIO da CÂMARA DE 

VEREADORES DE CATALÃO – GO para deliberação e posterior aprovação seguinte 

Projeto de Lei: 

Art. 1º -  A Câmara de Vereadores de Catalão, Estado de Goiás, declara de 

utilidade pública, nos termos da Lei Municipal no 2.893/2021, a ASSOCIAÇÃO DE 

KARATÊ GARRAS DO TIGRE, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob 

o nº14.270.710/0001-46. 

Art. 2º - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública, concedidos à 

Associação, quando: 

I – Deixar de cumprir as determinações previstas na Lei Municipal 

nº3.893/2021; 

II – Deixar de cumprir as finalidades estatutárias ou negar-se a prestar os 

serviços neste compreendidos; 

III -  Alterar a denominação e, dentro do prazo de sessenta dias, contados da 

averbação no Registro Público, não comunicar a ocorrência ao Poder público. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Catalão, 04 de novembro de 2025. 

 

Vereador Helson Barbosa de Souza – Caçula 

Republicano 

2

134              03



JUSTIFICATIVA 

 

 

A Declaração de Utilidade Pública permite a Associação qualificada estabelecer 

parcerias e convênios com o Poder Público Municipal a fim de desenvolver dentro de 

suas finalidades, atividades de interesse da coletividade e do setor público. 

 Desse modo, a declaração que qualifica a citada Associação é de natureza civil, de 

caráter Desportivo com personalidade jurídica e patrimoniais próprios, sem fins 

lucrativos, regendo-se por Estatuto,  

Ressalto que a AKGT - ASSOCIAÇÃO DE KARATÊ GARRAS DO TIGRE, tem por 

finalidade difundir e incentivar a prática do Karatê, promovendo campeonatos em nível 

local, estadual e nacional, cursos, congressos, palestras e outros eventos referentes 

ao Karatê. 

A AKGT, tem por objetivo congregar pessoas, com o propósito de promover atividades 

direcionadas à educação e ao desporto com conscientização e valorização da vida e 

dignidade humana, com projetos ligados as práticas corporais relacionadas às lutas, 

visando aprimorar o conhecimento com excelência e qualidade técnica.  

 

 Certo da compreensão dos nobres colegas, solicito o apoio para aprovação deste 

Projeto de Lei. 

 

 

Catalão, 04 de novembro de 2025 

 

 

 

Vereador Helson Barbosa de Souza – Caçula 

Republicanos 
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